
1.22. Portaria (Presidência) Nº 1328/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de abril de 20191106741 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 1329/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de abril de 20191106742 

1.24. Portaria (Presidência) Nº 1330/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de abril de 20191106744 

1.25. Portaria (Presidência) Nº 1331/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 23 de abril de 20191106745 

1.26. Edital Nº 36/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE1106760 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000033772-5,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular da Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de REGINAL SÉRGIO ALMEIDA ABREU e CARLA CRISTINA
SOARES DE OLIVEIRA a ser realizada no dia 03 de maio de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correia, de
entrância intermediária - Processo SEI nº 19.0.000033920-5,
RESOLVE:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2019, do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correia, de entrância intermediária,
previstas para terem início em 03.06.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 01.07.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000033936-1,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de EVALDINO CANUTO PAZ e NATÁLIA MARIA SILVA FERREIRA, a ser realizada no dia 26
de abril de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar nº 04 Comarca de Teresina, atuando na 1ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública, de entrância final - Processo SEI nº 19.0.000033958-2;
RESOLVE:
ANTECIPAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2019, do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar nº 04 Comarca de Teresina, atuando na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública, de entrância final, previstas para terem início em 10.06.2019, devendo o período ser gozado a partir do dia 25.04.2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PROVIMENTO Nº 14, DE 22 DE ABRIL DE 20191105953 

2.2. Portaria Nº 1524/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 22 de abril de 20191106561 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 682/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de abril de 20191105414 

CONSIDERANDO o requerimento apresentado pelo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Coordenador da Coordenadoria Estadual
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
LEVA ao conhecimento dos Juízes de Direito do Estado do Piauí que ficam abertas na Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno do Tribunal de
Justiça, pelo prazo de 03 (três) dias, as inscrições dos interessados em participar do Esforço Concentrado de Julgamento de Processos de
Violência Doméstica contra a Mulher, que será realizado no período de 27 a 31 de maio do ano em curso, nos turnos manhã e tarde, na Comarca
de Teresina, conforme quadro abaixo:

TERESINA 04 vagas

Havendo quantidade de inscritos em número superior à quantidade de vagas ofertadas, serão escolhidos para participar do evento os
magistrados de menor quantidade de participações anteriores. A existência de candidatos com idêntica quantidade de participações resultará na
escolha segundo a ordem de precedência das manifestações daqueles.
Será recusada a participação de magistrado que não esteja em dia com os serviços forenses na unidade judiciária de que é titular, segundo
manifestação da Corregedoria Geral da Justiça.
Somente será considerada atuação efetiva, para os fins do disposto na Resolução nº 114/2018, a participação do magistrado até o final da
atividade, cabendo à Coordenação da atividade acompanhar a atuação dos magistrados designados para atuar no evento, quanto à assiduidade,
pontualidade, produtividade e obediência às regras estabelecidas, devendo apresentar relatório ao final da atividade e, de imediato, comunicar à
Presidência a ocorrência de falha na atuação para, ouvido o magistrado, decisão sobre seu eventual desligamento.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de abril de 2019.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 23/04/2019, às 12:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

PROVIMENTO Nº 14, DE 22 DE ABRIL DE 2019
Altera o Provimento nº 017/2016, de 28 de outubro de 2016, que dispõe sobre a estrutura e composição funcional do Núcleo de
Regularização Fundiária .
O Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais,
R E S O L V E:
Art. 1º O art. 1º do Provimento nº 017/2016, de 28 de outubro de 2016 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art.1º ..................................................................
V - 02 (dois) servidores do Tribunal de Justiça do Piauí;
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de abril de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO EM RESPONDÊNCIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO,
no uso da competência que lhe foi designada pela Portaria Nº 1435/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário da
Justiça Eletrônico nº 8648, de 15/04/2019, e considerando o disposto no art. 1º e no inciso I, III, VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015,
alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 19.0.000028837-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 0,5 ( meia) diária ao colaborador eventual FERNANDO BRITO MACHADO, matrícula 17112, lotado no
Fórum de Parnaíba, em razão do deslocamento a Comarca de TERESINA-PI, no dia 11 de abril do ano em curso, com o fito de auxiliar no
transporte das servidoras que irão participar do curso sobre Formulário FRIDA, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

FERNANDO BRITO MACHADO R$ 200,00 (duzentos e vinte reais) R$ 100,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 16 de abril de 2019.
HENRIQUE LUIZ DA SILVA NETO
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA EM SUBSTITUIÇÃO

Documento assinado eletronicamente por Henrique Luiz da Silva Neto, Secretária da Corregedoria, em 22/04/2019, às 15:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0995633 e o código
CRC CE49F395.
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